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ESTADO DO PIAUÍ 
PKEFEITUIIA IIUNIC. DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 

CRP.1- 01.812.803/0001·07, RUA LUIZ GOMES VILANOVA. 55 - CENTRO 
CBP·8U38-000 · SANTO ANTONIO DOS MILAGRES - PI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Município de Santo Antônio dos Milagres - PI, toma público a Dispensa de Licitação 
nº 027/2023, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de jogos pedagógicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Milagres - PI, 
bem como manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
no prazo 03 (três) dias úteis, a contar da publicação, para posterior seleção da proposta 
mais vantajosa, nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021. Os interessados poderão 
solicitar e receber a planilha ( termo de referência), bem como apresentar suas propostas, 
presencialmente no setor de licitações da Prefeitura Municipal (Rua Luiz Gomes 
Vilanova, nº 55, Centro, Cep: 64.438-000) ou via e-mail {prefsam2021@hotmail.com). 

Santo Antônio dos Milagres - PI, 17 de abril de 2023. 

Agente de Contratação 
Pauliana Maria de Araujo 
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O Município de Santo Antônio dos Milagres - PI, toma público a Dispensa de Licitação 
nº 028/2023, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 , que tem como objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de fardamento e uniformes, para atender 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Milagres - PI e Secretarias, 
bem como manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
no prazo 03 (três) dias úteis, a contar da publicação, para posterior seleção da proposta 
mais vantajosa, nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021. Os interessados poderão 
solicitar e receber a planilha (termo de referência), bem como apresentar suas propostas, 
presencialmente no setor de licitações da Prefeitura Municipal (Rua Luiz Gomes 
Vilanova, nº 55, Centro, Cep: 64.438-000) ou via e-mail (prefsam2021@hotmail.com). 

Santo Antônio dos Milagres - PI, 17 de abril de 2023. 

Agente de Contratação 
Pauliana Maria de Araujo 
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EXTRATODECONTRATODEALUGUELDEIMÓVEL 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CIDADANIA, CNPJNº 01.668.776/0001-47. 
CONTRATADO: TANIA DIAS RIBEIRO RODRIGUES, CPF nº 009.792.693-00. 
OBJETO: Locação imóvel residencial, localizado na Avenida Henrique Coelho, 440, 
Centro, São João do Piauí, para atender as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA, em específico o 
programa Aluguel Social. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 250,00 ( duzentos e cinquentas reais). 
FONTE DE RECURSOS: FPM e outros recursos próprios. 
VIGÊNCIA: 25/03/2023 a 25/08/2023. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/03/2023. 
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LEI MUNICIPAL nº 54712023, DE 13 DE ABRIL DE 2023. 

"DISPÔE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL n• 
290/2015, QUE INSTITUIU O PLANO DE CARGOS, 
REMUNERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
FUNCIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUICA E 
REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUICA E 
FUNDACIONAL DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO 
PIAUÍ-PI". 

O PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 
atribuições conferidas em lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 º. Fica reajustado em 7,5% o valor do salário básico que corresponde ao 
salário da Classe A, Referência 1, da tabela de salários. Anexo 1, do Grupo OCUPACIONAL 
OPERACIONAL - GOO-AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS, passando o valor a R$: 
1.303,92 (hum mil, trezentos e três reais e noventa e dois centavos), e reajustado em 7,5% o 
valor do salário básico que corresponde ao salário do Especial 1 - Classe A, Referência 1, 
passando o valor a R$: 1.888,05 (hum mil, oitocentos e oitenta e oito reais e cinco centavos). 

Art. 2". Em decorrência do reajuste de que trata o artigo anterior ficam corrigidos 
os valores dos salários constantes da tabela de salários, Anexo 1, Grupo OCUPACIONAL 
OPERACIONAL - GOO-AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS, nos seguintes termos: 

CLASSE 

A 

B 

e 

1:~-•1-A 

1: ·-•I - B 

l:---'-1 1-C 

ANEX0-1 
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL • GOO-AGENTE 

OPERACIONAL DE SERVIÇOS 

NÍVEL OU REFERtNCIAL SALARIAL 
I n m IV V VI 

R$ 1303.92 R$ 1.369.12 R$ 1.437.57 R$ I.S09,4S R$ I.S84.92 R$ 1.664,17 

I n m IV V VI 
RS 1.408.23 RS 1.478.6S RS I.SS2,S8 RS 1.630.21 RS 1.711,72 RS 1.797.30 

I n m IV V VI 
R$ 1.520,89 R$ 1.S96,94 R$ 1.676,79 R$ 1.760,62 R$ 1.848,66 R$ 1.941,09 

I n m IV V VI 
RS l.8880S R$ 1.98246 R$ 2.081 S8 R$ 2.18S 66 R$ 2.29494 RS 2.40969 

I n m IV V VI 
R$ 2.039.10 R$ 2.141.0S R$ 2.248,11 R$ 2.360,SI R$ 2.478.S4 R$ 2.602,46 

I n m IV V VI 
RS2.202.23 RS 2.312.34 RS 2.427 96 RS 2.S49.3S RS 2.676 82 RS 2.81066 

vn 
R$ 1.747.38 

vn 
RS 1.887.17 

vn 
R$ 2.038,14 

vn 
R$ 2.S3017 

vn 
R$ 2.732,S9 

vn 
RS 2.9SI 19 
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